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EDIFÍCIO VEREADOR "ANTÔNIO DE ALMEIDA FILHO" 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 65, DE 06 DE SETEMBRO DE 2022. 

"Dispõe sobre abertura de crédito especial ao orçamento de 
2022, alteração do PPA LDO para os fins que especifica e  di  
outras providencias". 

Eu, CARLOS ALBERTO DOS SANTOS, Presidente da  Camara  
Municipal de Buritama, Estado de  Sao  Paulo, usando das 
atribuições que me são conferidas por lei,  etc.  
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritama APROVA a 
seguinte LEI:  

Art.  1° - Fica aberto na Contabilidade da Governo do Município de Buritama, um 
crédito adicional especial, ao orçamento programa de 2022, nos termos do inciso II do  art.  
41 da lei federal n° 4.320/64, no valor de R$ 239.365,00 (duzentos e trinta e nove mil, 
trezentos e sessenta e cinco reais) para criação de crédito especial ao orçamento: 

02- PODER EXECUTIVO 
02.08 — Departamento Municipal de Saúde. 
3.3.90.39.85-05 — 10.302.0019-2.015 — Outros Serv.Terc.P.J. — Portaria 731 R$ 
239.365,00 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 	  R$ 239.365,00  

Art.  2° - Para cobertura do crédito aberto pelo artigo anterior, serão utilizados 
recursos provenientes: EXCESSO DE ARRECADAÇÃO nos termos do disposto no 
inciso II do § 1°, c.c. § 3° do  art.  43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1.964 da 
seguinte conta de receita orçamentária: 

1.7.1.3.50.2.1 
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE -  
MAC  

Fonte: 05 Federal 	Valor R$ 

R$ 239.365,00 
Valor do Excesso 

Art.  3° - 0 demonstrativo do impacto orçamentário e financeiro de que trata o 
artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000, fica dispensado tendo em vista tratar-se de 
criação de despesas custeadas com recursos oriundos do Governo Federal, já recebidas e a 
receber, para realização de programas já constantes do orçamento corrente. 
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Art.  4° - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA e LDO o programa de 
trabalho de que se trata esta lei.  

Art.  5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Buritama, Plenário Vereador José Otávio de Freitas, aos SEIS dias 
do mês de SETEMBRO dois 	e inte e dois (2022), 105 anos da Fundação de 
Buritama e 74 anos de Sua Ema 	itica. 

CA 	 0 DOS SANTOS 
ENTE 
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